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A tradução desta página foi gerada pela tradução automática [Link].  As traduções automáticas 
podem conter erros que reduzem potencialmente a clareza e a exatidão; o Provedor de Justiça 
não aceita qualquer responsabilidade por eventuais discrepâncias. Para informações mais 
fiáveis e segurança jurídica, consultar: a versão de origem em inglês, acima referida.  Para mais 
informações, consulte a nossa política linguística e de tradução [Link]. 

Como a Agência Europeia da Segurança Marítima 
(EMSA) tratou um pedido de acesso do público a 
documentos relativos à poluição marítima 

Caso aberto 
Caso 129/2022/OAM  - Aberto em 03/02/2022  - Decisão de 06/10/2022  - Instituição em 
causa Agência Europeia da Segurança Marítima ( Solução alcançada )  | 

Ex.mo Senhor X, 

O Provedor de Justiça recebeu uma queixa contra a Agência Europeia da Segurança Marítima 
(EMSA). 

O autor da denúncia solicitou acesso aos « avisos e relatórios de alerta CleanSeaNet [..], bem 
como a quaisquer formulários de retorno de informação por parte dos Estados-Membros sobre 
esses alertas e alertas».  Na sua resposta inicial, a EMSA recusou a divulgação alegando que 
os relatórios continham informações sensíveis transmitidas apenas aos utilizadores nacionais 
autorizados da CleanSeaNet (CSN). Aconselhou o queixoso a contactar as autoridades 
nacionais competentes. Em resposta ao pedido confirmativo do autor da denúncia, a EMSA 
declarou ter identificado 210 relatórios abrangidos pelo âmbito do pedido. Explicou que partes 
dos relatórios não podem ser divulgadas porque a divulgação pode prejudicar a proteção dos 
objetivos das inspeções, investigações e auditorias, bem como a proteção dos interesses 
comerciais, incluindo a propriedade intelectual. Apresentou ao autor da denúncia um relatório 
parcialmente expurgado, a título de exemplo das informações que poderiam ser divulgadas. Na
sequência de um telefonema com o autor da denúncia, a EMSA concordou em divulgar 
informações estatísticas em vez dos 210 relatórios expurgados. Em 8 de novembro e 6 de 
dezembro de 2021, a AESM forneceu documentos com estatísticas sobre os relatórios de 
alerta CSN solicitados pelo autor da denúncia para os anos 2012-2020. 

Na sua queixa ao Provedor de Justiça, o queixoso reconhece ter recebido informações 
estatísticas. No entanto, afirma que a EMSA não divulgou estatísticas com a repartição das 
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reações recebidas na sequência dos relatórios de alerta CSN (especificamente, estatísticas 
sobre os resultados da verificação e o tipo de derrame confirmado pelos Estados costeiros, ou 
seja, óleo mineral, outra substância, característica desconhecida, fenómenos naturais, nada 
observado). Esses dados já estão disponíveis no sítio Web da AESM para 2015, 2016, 2017, 
2018. [1] O  autor da denúncia gostaria de ter acesso ao mesmo tipo de dados, mas 
abrangendo todo o período entre 2012 e 2020. 

Decidimos abrir um inquérito sobre a queixa de que a AESM não facultou acesso a 
documentos que contêm estatísticas sobre os resultados da verificação para todo o período 
2012-2020. 

Estamos cientes, a partir da documentação disponível, de que a EMSA envidou esforços 
significativos para ter em conta, tanto quanto possível, as alterações do queixoso ao pedido 
inicial de acesso aos documentos. Os dados específicos abrangidos pelo âmbito do presente 
inquérito foram solicitados pelo autor da denúncia na sua mensagem de correio eletrónico de 
18 de novembro de 2021. Não é claro se, ao avaliar o pedido de acesso e os intercâmbios 
subsequentes, a AESM teve em conta a divulgação das estatísticas sobre os resultados da 
verificação. 

Sugiro, se ainda não o fez, que a EMSA avalie agora, em conformidade com o Regulamento 
(CE) n.º 1049/2001, se essas estatísticas específicas podem ser divulgadas ao queixoso. 
Estamos confiantes de que, uma vez que dados semelhantes foram publicados no passado, a 
divulgação não deve ser problemática para a AESM. Muito agradeceria que a EMSA pudesse 
informar a queixosa e o Provedor de Justiça sobre os resultados da sua avaliação, o mais 
tardar, até 24 de fevereiro de 2022. 

A equipa de inquérito do Provedor de Justiça está pronta a reunir-se com a AESM para debater
este caso, se tal for útil. O responsável pelo inquérito, Oana Marin. 

Com sinceridade, 

Rosita Hickey  Diretora de Inquéritos 

Estrasburgo, 3/02/2022 

[1]  Em apresentações ao grupo de utilizadores CleanSeaNet para os anos 2015, 2016, 2017, 
2018: 
http://emsa.europa.eu/we-do/surveillance/earthobservationservices/324-cleanseanet-user-group.html 
[Link]
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